
/PREF. MUN. DE VITÓRIA
MEARIM-MA.

Folha n»
O MEARIM

Proc. Adm.: 120101/2022

Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim

Contrato n" 2305.103/2022

Processo n" 120101/2022

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N“ 009/2022

CONTRATO PARA A FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA OS VEÍCULOS E

MÁQUINAS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM -

MARANHÃO / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA ADEMAR

CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF

38.350.483/0001-27, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR
PRODUZIDAS:

n

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO MEARIM-MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE da Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim - MA, sediada na Avenida Carlos

Raimundo Figueiredo, s/n. Bairro Manijituba, CEP 65.350-000 - Vitória do Mearim - MA, sob

CNPJ: 05.646.807/0001-10, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde da

Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim, a Senhor TECIO BRUNO E SILVA MACIEL,

portador do CPF/MF n“ 053.284.443-29, e do outro lado, a firma ADEMAR CASTRO
FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF n”

38.350.483/0001-27, com sede na Avenida da Cohab, N*» 100, Bairro Novo, CEP: 65.350-000,

Vitória do Mearim — MA, neste ato representada pelo(a) Sr. ADEMAR CASTRO FERREIRA

JÚNIOR, Portador da Cédula de Identidade n" 0379548420095 SSP/MA do CPF n"

614.431.943-36, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, tendo em vista do que consta nos
autos do Processo Administrativo n" 120101/2022, objeto da PREGÃO ELETRÔNICO -

SRP N" 009/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela

Lei Federal n“ 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®

8.666/1993, a Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA OS VEÍCULOS
E MÁQUINAS, PARA ATENDER O SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nas

especificações, quantidades e condições contidas no ANEXO I e Anexo II - Termo de Referência,

Proposta de Preços e na Adjudicação do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 009/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N® 009/2022, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva

Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor global deste Contrato é de R$ 150.640,51 (Cento e cinquenta mil e seiscentos e

quarenta reais e cinquenta e um centavos), conforme Proposta de Preços da
CONTRATADA.



^REF. MUN, DE VITÓRIA DO
MEARfM-MA.

^ifORIA
0 0

Folha n®
M E A P I M

Proc Adm 120101/2022

Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim

i-ÍAT r\OMILI.E-LOTK7

VALOR
INITÁRIO

VALOR
TOTAL

LOIL MAR( A LM) Qlí)n LM I)F..S< RICAO

RS 693.09 RS 693,097 BA FKRIA 45 AMP MOURA Und iI

RICOS Dl-; INJ|-:ÇAO
LLETRONICA

Und R$ 309.68 RS 619,367 2 BOSCH 2

R$368.67BOSCII Und RS 368,677 3 BOBINA Dl-, INGNIÇAO I

GAMMA Und RS 309.68 RS 309,687 4 BOMBA AGUA I

Und R$ 88.48 RS 176,96KAKATA 27 BUCHA BALANÇA

NAKATA 2 RS 140,09 RS 280,187 BUCHA GRANDE LD Und6

NAKATA Und R$ 140.09 RS 280,1827 7 BUCHA GRANDE LE

RS 761,92CAIXA DE DIREÇÃO NAKAIA Und l RS 761,927 8

RS 260,53TRW Und I RS 260,537 9 CILINDRO DE FREIO

SPICER Und 2 RS 44,24 RS 88,487 10 COIFA DA RODA

SPICER Und RS 88,48 RS 88,487 I I COIFA DO CAMBIO 1

7 NORTON Und -> RS 108.1412 COL A PARABRISA RS 216,28

RS 140.097 CORREIA DENTADA CONTINENTAL Und 2 RS 280,18

CORREIA DO
ALTERNADOR

7 14 CONTINENTAL Und 2 RS 88.48 RS 176,96

KIT COXIM DO
AMOTERCEDOR

GM RS 181.877 15 Und 2 RS 363,74

RS 196.627 16 COXIM MOTOR GM Und 2 RS 393,24



'PREF, MIJN, DE VITÓRIA DO
MEARIM-MA.

Wtoria Folha n°
OO MEARIM

Proc Adin. 120101/2022

Estado do IVIaraiihâo

Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim

R$ 304.77CÜFAI’ Und RS 304,777 17 CURO IM RODA TRASIdRA

RS 201.54 RS 201,54COFAR Unil7 18 DISCO DF. I-RHK)

RS 791.41 RS 791,41GAUSS Und7 19 FLFTRO V1:NT11.AD0R 1

FAROI. (DIANTEIRO) I.D OU RS 417.82 RS 417,82YANMAR Und7 20

2 RS 36.87 RS 73,74MANNFIUTFR Und7 21 FIL TRO CÍ)MBUS nVFL

RS 66.36MANNFIUTFR Und 2 RS 132,727 FILTRO DF. AR

Und RS 196.62 RS 196,62BOSCll 17 23 JOGO DF CABOS DF VF.I.A

RS 211,36 RS 211,36BOSCll Und I7 24 JOGO DF VELA

RS 368.67 RS 737,34NAKATA Und 27 25 .lUN FA HOMOCFNFTICA

KIT AMORTECEDOR
DIANTEIRO RS 747,17 RS 747,17COFAl’ Und 17 26

KIT amortf.cf:dor
TRASEIRO

RS 702.93 RS 702,93COFAP Und 17 27

KIT BORRACHA BARRA
I:sTAR1FI7ADORA

COFAP Und 2 R$81,11 RS 162,227 28

RS 103.23 RS 206,467 29 KIT PALHETA PARABRISA COFAP Und 2

RS 132.72COFAP Und 2 RS 265,447 30 KIT PASTILHA DF FRF.IO



PREF, MUN DE VíTORÍA DO
MEARIM-MA

Vitoria Folha n°
DO MEARIM

Proc Adm 120101/2022

Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim

I.AMPADA 01 POLO - 02
POI.OS

R$ 7.37 RS 22,11PHILIPS Und7 31

RS 88,48 RS 265,44PHILIPS Und7 32 LAMPADA 1'AROL j

LANTERNA TRA/HIRA LD
OU I.E

R$ 162.21 RS 162,21miüPS Und 17 33

RS 1.432.98 RS 1.432,98Und 1AUTOOLASS7 34 PARAHRISA

RS 108.14 RS 216,28TRW Und 27 35 PlVO SUSPENSÃO

MAGNlVri
MARHI.Ll

RS 639.02 RS 639,02Und 1RADIADOR7 36

R$ 226.12 RS 226.12BLAWER Und 137 RETROVISOR LD/LE7

RS 122,89 RS 245,78TRW Und 2ROI.AMIÍNTO DA CORREIA7 38

ROLAMI-NTO DA RODA
DIANTEIRA

RS 186.80 RS 186,80TRW Und I7 39

RS 275.27 RS 275,27NAKATA Und 140 SAPATA DE 1-REIO7

RS 430,12 RS 430,12NAKATA UndSONDA LAMBDA7 41

RS 135,18 RS 135,18TRW Und IT.AMBOR DE 1'REIO7 42

RS 135.18 RS 270,36NAKATA Und 2TERMINAL DIREÇÃO7 43

RS 15.017,14TOTAL LOTE 07

DURI.O \T'rR.\C I l\ E 1.4 - LOTE 8

VALOR
TOTAL

VALOR
IMTÁRIO

UND QTI)M AR( ALOTE ITEM I)KS( RIÇAO

RS 676.65 RS 676,65UndMOl íRA 1BA FERIA 45 AMP8 I

BICOS DE INJEÇÃO
ELETRÔNICA

RS 355.36 RS 710,72BOSCH Und 28 ->



MLT<. DE VITORIA DO
MEARIM-MA.

MITORIA Folha ti°
00 UEARIM

Proc Adm.. 120101/2022

Estado do Maraniiâo

Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim

R$ 355.36 RS 355,36Boscn Und8 BOBINA nr. INGNiÇAO

RS 296.95 RS 296,95ÜAMMA Und 18 4 Bf)MBA AGUA

R$ ] 16.83 RS 233,66NAKATA Und 28 BUCilA BALANÇA3

RS 148.48 RS 296,96NAKATA Und 28 6 BUCHA GRANDI-: I.D

Und RS 153.34 RS 306,68NAKATA 28 7 BUCHA GRANDLLE

RS 2.166.29 RS 2.166,29NAKATA Und 18 8 CAIXA DHDIRHÇAO

RS 253.13TRW Und RS 253,138 9 CU.INURO DE FREIO

RS 73,02SPICER Und RS 73,0218 10 COIFA DA RODA

SPICER Und RS 116,83 RS 116,8318 II COIFA DO CAMBIO

RS 109.53NORTON Und 2 RS 219,068 12 COLA PARABRISA

RS 165.51CONTINENTAI. Und 2 RS 331,028 13 CORREIA DENTADA

CORRi:iA DO
ALTERNADOR

RS 77,88CONTINENTAL Und 2 RS 155,76148

COXIM DO AMOTERCEDOR
RS 238.53GM Und RS 238,538 15

LD

COXIM DO AMOTERCEDOR
RS 238.53GM Und RS 238,538 16 I

i,f;

RS 206.89GM Und 2 RS 413,788 17 COXIM MOTOR I.D

RS 306.69CUBO DA RODA TRASEIRA COI-AP Und I RS 306,698 18



fPREF. MUN Dl: VITÓRIA DO
MEARIM-MA.

MífÒRIA Folha n®
00 McaftiM

Proc Adm. 120101/2022

Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim

RS 2Ü4,46RS 204,46COI-AP Und I8 19 DISCO Di-; l●■RFJO

R$ 783.75 RS 783,75UndGAUSS 120 HU-.TRO VENTILADOR8

FAROI, (DlANTl-.IRO) M) OU RS 496,53 RS 496,53UndYANMAR 1218 LE

RS 5LI2 RS 102,24Und 2mannfilti-:rFILTRO combustível8 99

RS 80.32 RS 160,64MANNFILTER Und 28 23 l-ILTRO DE AR

RS 197.15 RS 197,15BOSCII Und24 JOGO DF. CABOS DE VELA8

RS 211,76 RS 211,76BOSCII UndJOGO DE VELA8 25

R$ 365,10 RS 365,10UndNAKATAJUNTA liOMOCENETICA268

KIT AMORTECEDOR
DIANTEIRO

RS 744.80 RS 744,80COFAP Und 18 27

KIT AMORTECEDOR
TRASEIRO RS 686,39 RS 686,39UndCOFAP8 28

Kl r BORRACHA BARRA
ESTABILIZADÜRA

RS 160,64Und RS 80,32COFAP 28 29

RS 102.23 RS 204,46COFAP Und 9KIT PAI.IIF.TA PARABRISA8 30

RS 131.44 RS 262,882COFAP UndKI T PASTILHA DE FRl-IO8 31

LAMPADA 01 POLO/02
POLOS RS 7.30 RS 21,90UndIMIILIPS8 32 j

RS 87.62 RS 262,86Und 3PHII.IPSLAMPADA FAROL8 .19



/'PREF MUN. DE VITÓRIA DO
MEAklM-MA

Wtorm Folha n°
0 0 MI A A I M

Proc Adm : 120101/2022

Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim

l,ANTBiíNA TRA/EIRA i,D
OU LB

BIlll.lBS Und R$ 160,65 RS 160,658 34

AUTO(iLASS Und RS 1.423.89 RS 1.423,898 35 PARABRISA 1

TRW Und ●) RS 109.53 RS 219,068 36 PIVOSi:SRB.NSA()

MAGNKTI
mari;lbi RS 788.62 RS 788,628 37 llnd IRADIADOR

^LA^^'ER Und RS 306.69 RS 306,698 38 RETROVISOR LD/ BB

RS 175.258 TRW Und RS 175,2539 ROBAMBN TO DA CORREIA

ROLAMENTO DA RODA
DIANTEIRA RS 277.488 40 IRW Und I RS 277,48

NAKATA Und RS 331,028 41 SAPATA DI-; ERBIO RS 331,02

NAKATA Und RS 428.388 42 SONDA LAMBDA RS 428,38

43 TRW Und RS 141,18 RS 141,188 TAMBOR DE. ERBIO

RS 126.578 44 TERMINAL DIREÇÃO NAKATA Und 2 RS 253,14

TOTAL LOTE 08 RS 16.760,54

RF.NAl LT I)rSTE:R-LOTE 10

VALOR
UNITÁRIO

^ ALOR
TOTAL

LOTE ITEM DEESCRIÇAO MARCA UND OTD

AMORTBCE.DÜR
DIANTEIRO Und RS 1.788.1810 COl-AP 1 RS 1.788,18

10 COI-AP Und RS 688.622 AMORTÍ-CEDOR TRASI-IRO I RS 688,62

10 RS 981.66BATERÍA MOURA Und RS 981,66j

10 4 GAMMA RS 630,02BOMBA DA AÜUA Und 1 RS 630,02



^REF. MIJN DE VITÓRIA DO
MEARIM-MA.

Mitoria Folha n”
0 0 M E a R I M

Proc Adm. 120101/2022

Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim

Cn.INDRO M1-:STRE DA
LMBREAGEM

R$ 927,94 RS 927,94rRW Und10 3

CÍI.INDRO Mi:s FRl-; DF,
FRFIO

RS 996.31 RS 1.992,62TRW Und 210 6

R$ 139.19 RS 278,38CONriNF-NTAI. \ Ind 210 7 CORRI-:iA AI.Tl-RNADOR

COXIM AMORTECEDOR
DIANTEIRO

R$ 332.10 RS 996,30CiM Und 3810

RS 258,84 RS 517,68Und 2COFAP10 9 DISCO DE 1-REIO

RS 283.27Und RS 566,54COFAI» 210 10 DISCO FRi:iO TRASEIRO

FILTRO AR
CONDICIONADO

RS 124.54 RS 249,08MANNFILTER Und 210 1 1

RS 317,45 RS 634,90mannfilti-:r Und 210 12 FILTRO combustível

RS 146.52 RS 293,04mannfilti;r Und 213 1'ILTRO DIvAR10

RS 95.24 RS 190,48MANNFILTF.R Und ●)14 FILTRO LUBRIFICANTE10

JOGO DE PASTILHA DE
FREIO TRASEIRO COBREQ Und RS 249.08 RS 498,16210 15

JOGO PALHETA
PARABRISA

RS 161.16 RS 483.48COBREQ Und 310 16

RS 1.665.40 RS 1.665,40LUK Und 117 KIT EMBREAGEM10

RS 87.91 RS 351,644PHILIPS Und10 18 LAMPADA I‘AR01.

RS 1.628.28AUTOGLASS Und RS 1.628,28110 19 PARABRISA



PREF MUN. DE VITORIA DO
MEARIM-MA.

Vitoria Folha n“
DO MEAniM

Proc Adm 120101/2022

Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim

,IO(iO PASTII.IIA DK l-RF.IO
DIANTEIRA

RS 253,96 RS 507,92Und 2COBRHQIII 20

RS 571,41RS 190.47TRW' Und 3IMVO SUSPENSÃO10 21

R$ 459,09 RS 918,18Und 2TRWROLAMENTO CARDAN10

ROLAMENTO DA CORREIA
DO AlTERNADOR

RS 327.22RS 163.61Und 2TRW^10 23

ROLAMENTO DA RODA
DIANTEIRA

RS 224,67 RS 674,01TRW' Und 310 24

ROLAMENTO DA RODA
TRASEIRA

RS 981,69RS 327.23TRW' Und 32510

TENSOR CORREIA
Al.TERNADOR

RS 437,11 RS 437,11RENAULT Und2610

R$ 148.96 RS 446,88Und 3NAKATATERMINAL Dl- DIREIÇAO10 27

RS 20.226,82TO l AI. I.O I E 10

RENAI LT MASTKR-LOTE 11

VALOR
TOTAL

VALOR
IINITÁRIO

MAItCA l ND OTDLOTE ITEM DF..SCRKAO

A.MORTECEDOR
DIANTl-IRO

RS 1.696.79 RS 1.696,79COEAP Und 1II

R$ 665.23 RS 665,23COEAP Und IAMOR TECE.DOR TRASEIRO2II

RS 959.26RS 959.26UndMOURABATERÍAII ,1

R$617.02 RS 617,02Und 1GAMMABOMBA DA AGUA4II



(mET MLIN.
MEARIM-MA.

DE VITORIA DO

UifORM Folha n°
DO MEARIM

Proc. Adm 120101/2022

Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim

ni.lKDRO MHSTRF. DA
EMBRl-AGEM

R$ 920,71Und RS 920,71IRWII D

C Il.INDRO MHSTRL DH
FR!-:iO

RS 978.55Und RS 1.957.10IRW 2II 6

R$ 137.58 RS 274,7('.CONTINF.NTAI. llndrORRFIA ai,ti-:rnadorII 7

COXIM AMORTECEDOR
DIANTF.IRO

RS 332.61Und RS 997,83OM 38II

Und RS 260,31 RS 520,62COl-AP 29 DISCO Di: FRFIO11

Und RS 281,99 RS 563,98COFAP 2DISCO FREIO TRASEIROII 10

Fll.TRO AR
CONDICIONADO

RS 122.93 RS 245,86MANNl-lETFR Und 2II I  I

RS 318,15 RS 636,30MANNFITTFR Und 2FlTTRÜCOMBUSTlVi:i.11 12

RS 144,61MANNFlí.TER RS 289,22Und 1II 113 FILTRO DF AR

RS 94.00MANNFll.TFR Und ■) RS 188,0014 FIl TRO lubrificantf:II

JOGO DE PASTILHA DF
FRFlO TRASEIRO R$ 245,84 RS 491,68cobrfq Und 2II 15

JOGO PAI.IIEFA
PARABRiSA COBRFQ Und RS 173,53 RS 520,5911 16

Und RS 1.793.20 RS 1.793,20LUK III 17 KITEMBREAGEM

RS 86.774 RS 347,081’1IIL1PS Und11 IS I.AMPADA l'AROI.

AUTOGLASS RS 1.798,93 RS 1.798,93Und I11 i9 PARABRISA



PREF. MUN, DE VITORIA DO
MEARIM-MA.

‘SiífORlA Folha n®
0 0 M E « AIM

Proc Adm 120101/2022

Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim

JOGO PASTIl.HA DF. FRFIO
DIANTEIRA

RS 520,62R$ 260,31Uiui 2COBRFQ11 21)

RS 188.00 RS 564,00Und 3TR^^■21 IMVO SUSPENSÃOII

R$ 457,95 RS 915,90TRW Und 2ROEAMI-.NTO CARDANn

ROLAMEN TO DA CORREIA
DO AI.TERNADOR

RS 332,62RS 166.31TRW Und 111 23

ROLAMENTO DA RODA
DIANTEIRA

RS 679,71RS 226.57Und 3IRW24n

ROl.AMEN TO DA RODA
TRASEIRA

RS 1.012,29RS 337.43Und 3TRW25II

TI-:NS0R CORREIA
AI.TERNADOR

RS 455,53RS 455,53RENAULT Und 12611

RS 477,24RS 159.08UndNARATATERMINAL DE DIREÇÃOII 27

RS 20.442,07TOTAL LOTE 11

Ttn OTA mu X-LOTE 12

\ ALOR
TOTAL

\ALOR
IINIIÁRIOUM) QTDMARCAl)ES( RIÇAOLOTE ITEM

RS 870,50RS 435.25Und 7COEAPAMOTECEDOR DIANTEIRO12

RS 780,44RS 390,22COI-AP Und 7AMO IT-CEDOR TRASEIRO12 7



PREF MUN DE VITORIA DO
MEARIM-MA'»>>«>

V/TOff/A Folha n”
no M E «■ I M

Proc Adm. 120101/2022

Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vitória do Mearini

ARTICULAÇAO DA
DiRi:çÀo

R$ 142,58 RS 427,74UndJAIllJ12

RS 1.260.71 RS 1.260,71MülIRA Und12 4 BATi-RlA

R$3,451,93 RS 6.903,86BOSCU Und 212 BICO r.NJETOK

RS 337,68RS 1 12.56COFAP Und 312 BIl l .FTA SUSPl-.NSAO6

RS 592.83 RS 592,83OAMMA Und12 7 BOMBA DA A(iUA

RS 1.455.81 RS 1.4.55,81OAMMA UndBOMBA IIlDRAUi.ICA12 8

BUCHA DA BALANÇA
INITRIOR RS 142,58 RS 712,90NAKATA Und 512 9

Bl.TTlA DA BALANÇA
SUPLRIOR RS 105,06 RS 525,30NAKATA Und12 10 5

RS 300.17 RS 600,34TRW Und ●?12 1 1 CILINDRO AUXULIAR

CILINDRO DA RODA
TRASI-IRA RS 127,57TRW Und 2 RS 2.55,141212

CIl.INDRO MLSTRT, DA
i-:mbri-;agi'.m RS210.12 RS 420,24TRW' Und 21312

CILINDRO MHSTRL DL
FR|-:iO RS 540.30 RS 1.080,60TRW Und 212 14

NAKATA RS 112.56 RS 337,68Und 312 15 COIFA DA RODA

RS 105.06 RS 315,18NAKA1 A Und12 16 COITA DO CAMBIO j

Und RS 120.07 RS 360,21NORTON12 17 COLA PARABRISA



PRCF. MUN DE VITORIA DO
MF.ARIM-MA.

WròRiA Folha n“
00 MEAniM

Proc Adm 120101/2022

Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vitória do Mearini

R$ 180,10 RS 360.20CONTINENTAL Und 212 18 CORRLA DlvNTADA

CORREIA DO
AI.TI^ÍNADOR

R$ 127.57 RS 255,14CONTINENTAI Und 212 10

R$ 142,58 RS 285,16COl-AP Und 212 20 CRUZE I A CARDAN

RS 865.48 RS 1.730,96COFAP Und 712 21 CUBO RODA

RS 945,54COFAl’ Und RS315.187712 DISCO DF. FRIdO

R$ 790.44 RS 1.580,88YANMAR Und 212 23 FAROL DELD/LE

RS 155.09 RS 465,27MANNFILTER Und 312 24 FILTRO DE AR DO MOTOR

Und RS 195.11 RS 585,33MANNEILTER12 25 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 7

RS 67.54 RS 202,62MANNl-ILTKR Und 312 26 FILTRO LUBRIFICANTE

JOGO DE PASTILHA DE
FREIO

RS 220,12Und RS 440,24COBREQ 712 27

RS 280.15 RS 560,30COBREQ Und 212 28 JOGO ÜF SAPATA DF FREIO

JUNTA DA TAMPA DA
VALVULA

RS 127.57Und RS 255,14NAKATA 212 29

JUNTA DO
homocf,ni-:tico

COMPLl-TA
RS 775.43 RS 1.550,86NAKATA Und 23012

RS 1.543.37 RS 1.543,37l.UK UndKI T DE EMBREAGEM12 31

RS 52,53 RS210,12Und 4PHILIPS12 32 LAMPADA l-AROL

R$420.23 RS 840,46COFRAN Und 712 l.ANTIÍRNA TRASEIRA.■'j



^REF. MUM DE VITÓRIA DO
MEARIM-MA.

Vitoria Folha n“
0 0 M F A R I U

Proc Adm , 120101/2022

Kstado do Maranhão

Prefeitura Munieipal de Vitória do Mearim

RS 465.26RS 465.26Uiid IAI.RI.RICI.UVA CARDAN12 34

RS 1.826.02RS 1.826.02VAI.I-,0 ündMOTOR Di: PARTIDA12 35

R$ 1.455,81 RS 1.455.81UndRosniPARARRiSA DEGRADT12 36

PIRVO DI-: SUSPI-NSAO
siipí;rior

RS 540,30R$ 180.10FIRST Und 312 37

RS 427,74RS 142.583FIRST Und38 PIRVO INFERIOR12

R$285.16 RS 570,32Und 2TNGPOÍ.IO DO AI.TERNADOR12 39

R$455.26 RS 455,26UndAI,í3I-:RICPON TFIRA CARDAN4012

MAGNHTI
MARHI.I.l

RS 1.515,83RS 1.515,83Und IRADIADOR12 41

RS 240,14RS 120.07CORCERAMA Und 2rfgui.agi-:m de fri:iü i.d4212

RS 112.56 RS 225.12UndCORCERAMAregueagem de freio i.E4312

reparo DA CAIXA DF.

DiRi-:cÂo
RS 265.15 RS 530,30Und 2VOGMAR12 44

R$372,71 RS 745,42UndTRWROLAMENTOCARDAN12 45

ROl.AMENTO DA CORREIA
DENTADA

R$ 300.17 RS 600,34UndTRW 212 46

ROLAMEN TO RODA
TRASi:iRA

RS 1.470,82RS 735.41TRW Und 112 47

RS 610,36RS 305.18TRW Und 2TAMBOR FREIO12 48

RS 160.08 RS 320,16NAK.A TA Und 2TERMINAL DlRi:ÇAÜ12 49



PREF. MUN. DF VITORIA DO
MEARIM-MA.

Íèíwrm Folha n®
OC MCAftIM

Proc Adm. 120101/2022

Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vitória do Meariin

RS 41.047,95TOI AI, I.OTF. 12

1,200 TR! rON - LO'l I-: 14

VALOR
TOTAL

VALOR
LMTÁRIOI)KS( RI(, ÃOLon: MARCA LM) QTDITKM

Und RS 647.45 RS 647,45COl-AP !14 AMOTFCi-DOR TRASEIRO

AMori-:a-;RD()R
DIANTi:iRO

R$ 1.260.81 RS 1.260,81COFAP Und14 2

R$ 934.66 RS 934,66NAKATA Und I14 BALANÇA INFHRIÜR I.D/IJ-:

RS 788.62NAKATA Und RS 788,6214 BAi.ANÇA SUPF.RIOR LD/LF I4

R$3,164.21 RS 3.164,21BÜSCH Und 114 BICO in.ii:tor

RS 1.139,12MOURA Und RS 1.139,1214 6 BATLRIA

R$ 554,95 RS 554,95GAMMA Und I7 BOMBA DA AGUA14

R$ 1.431,20 RS 1.431,20GAMMA Und14 X BOMBA DHOLIX)

R$ 2,287.97 RS 2.287,97TRW Und 114 9 ROMBA IIIDR.AULICA

BUCHA DA BALANÇA
INIT.RIOR

RS 116.83 RS 233,66NAKATA Und 914 10

BUCHA DA BALANÇA
SUPERIOR

RS 102.23 RS 204,46NAKATA Und 214 11

CILINDRO AUXILIA
i:mbreagem R$ 335.90 RS 335,90]'RW Und14 12
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Cll.INDRO DA RODA
IRASF.IRA

RS 306,6!>RS 306.69Und!‘R\V14 j

CILINDRO MLSFRH DA
i:mhri-agi;m

RS 627,97RS 627.97TRW Uncl 114 14

CILINDRO MHSTRH DL
i-Ri;io

RS 715,60R$715.60UndTRW 114

RS 80.32 RS 160,64Und 2NAKATACOIFA DA RODA14 16

CORRLA DL.NTADA

PLQULNA
RS 306,68RS 153.34Und 1CONTINENTAL14 17

CURRLIA DENTADA
GRANDE.

RS 554,96RS 277,48Und 1CONTINENTAL14 18

CORREIA DÜ
Al.TERNADOR

RS 350,50RS 175,252CONTINENTAL Und14 19

RS 262,88RS 131.442ALBERIC UndCRU/.ETA DO CARDAN14 20

RS 759,42RS 379,71Und 1CUEAPDISCO DE FREIO14 21

RS 671,79R$ 671.79UndMODEFER Ii:mbri:agem viíscosa14 ●)T

RS 248,27RS 248.27UndCORREQJOGO BRONZE BIE.LA STD2314

JOGO BRONZE MANCAI, RS 379,71RS 379.71CÜBREQ Und14 24 S1'D

JOGO depastii.ua de
FRi-;iO

RS 240.96 RS 481,92Und 2CÜBREQ2514

JOGO DO ANER
SEGUIMENTO

RS 408,92RS 408,92UndCÜBREQ14 26
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JOGO DO SAPATO Di:
l‘REÍI()

RS 240,96R$ 240,96CUDRHQ Und14 27

RS 905,45R$ 905.45CORRI-.Q UndJOGO JUNTA 1)0 MOTOR14 28

RS 2.287.97 RS 2.287,97COBRBQ UndJO(iO PISTÃO 1)0 MOTOR14 29

JUN TA DA TAMPA DA
VAI.Vl.il.A

RS 87.62 RS 175,24NAK.ATA Und ■)14 30

R$ 934.66 RS 1.869,32UndNAKA TA 2JUNTA IIOMOCRNITICO14 31

RS 1.655,12RS 1.655.12Undl.LIKKTT DK 1-;MBR!-.AG1-:M14 32

PALHUTA PARA
PARABRISA

RS 233,66RS 116.83Und ●)BOSCil14

RS 1.947,20RS 1 .947.20UndAUTOGLASSPARABRISA14 34

RS 262,88RS 131,44FIRST Und 235 pivo infi:rior14

RS 124.13 RS 248,26FIRST Und 7PIVOSUPtRlOR14 36

RS 160.65 RS 160,65LIndTR1AÜI-: IPOI.IA VFRABRF.OUIM14 37

MAGNHTl
MAREI.I.I

US 1.888,78RS 1.888.78UndRADIADOR14 38

R01 .AMi;\T() DA CORREIA
DENTADA

RS 175,25RS 175.25UndTRW14 .39

roi.amf;nto da roda
DlANTi;iRA

RS 160.65 RS 321,30Und 2TRW14 40
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ROLAMENTO DA RODA

rRASI-:iRA
RS 21 1.76 RS 423.52TR>\’ Und 214 41

RS 262,87L'nd RS 262.87TRW I14 42 ROLAMENTO DO CARDAN

RS 248.27 RS 496,542'I‘RW Und14 43 TAMBOR FRHIO

IHNSOR DA CORRI-TA DÜ

AI.Tl-.RNADOR
RS 223-44 RS 223,44UndCONTITHCII 114 44

R$ 138.74 RS 277,482NAKATA Und14 45 l'1'.RMINAL DIRLCAO

RS3.871,14R$3.871.14HÜLSET Und 114 46 TURBINA

RS 37.145,99lOTAL LOTK 14

RS 150.640,51\'alor («Uihal - Sáuiic - PKÇAS

PARÁC3RAFO ÚNICO - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente
CONTRATO.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

02 Poder Executivo

0601 Secretaria Municipal de Saúde

10.122.0003.2.031 Manutenção e Conservação de Bens Móveis e Imóveis.

3.3.90.30.00 Material de Consumo.

Fonte de Recursos: 1500100100

A CONTRATADA ílca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no ait. 65. inc. II. § 2". da Lei Federal n° 8.666/1993.
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CLÁUSULA SEXTA - DO PlU^ZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2022.

condicionada sua ellcácia à publicação no Diário Ollcial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE DO FORNECIMENTO

A CONTRATADA fica obrigada o FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, de acordo com o
Edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos de entrega poderão ser prorrogado, a critério da

CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado

em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas c/ou de força maior, observado o art. 57. § 1°
da I.ei Federal n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Realizado o fornecimentu/serviços semanal/mensal agendada.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, poderá solicitarcaso haja necessidade, a

fornecimento adicional, o qual não implicará em qualquer ônus para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - os objetos deverão ser prestados para a SECRETARIA

MUNICIPAL, conforme Ordem de Fornecimento expedida pelas SECRETARIAS

MUNICIPAIS, incluídas as despesas com frete, cai-ga e descarga, seguros, mão-de-obra, etc.

CLÁUSULA OITAVA - DOFORNECIMENTO DO OBJETO

Os fornecimentos serão recebidos por servidor designado e acompanhado por técnico da
PREFEITURA MUNICIPAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos fornecidos

provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a CONTRATANTE emitirá o Termo de
Recebimento Definitivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO-O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades

futuras quanto à qualidade do objeto fornecido, sendo que a data de sua assinatura inicia a

contagem dos prazos de validade e de pagamento.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VALIDADE

A CONTRATADA fica obrigada a fornecer o objeto com validade e qualidade estabelecido no
Termo de Referência. Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N“ 009/2022.

PAR.ÁGRAFO PRIMEIRO - Caso tique comprovado vício redibitório que torne os

fornecimentos impróprios ou inadequados ao uso a que se destina, a CONTRATADA deverá

substituí-los. no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em

parte, a critério da Autoridade Competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A empresa ficará desobrigada nos casos excepcionais em que ficar

comprovado e devidamente atestado pela CONTRATANTE que a impropriedade no

fornecimento do objeto decorreu do mau uso e/ou danos motivados por causas das quais a

l icitante não seja direta ou indiretamente responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO
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Os objetos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a CONTRATADA

substituí-los no prazo de até 05 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando
com todos os custos decorrentes.

PARÁGRAFO PRIMF.IRO - A substituição e as despesas decorrentes da substituição serão de

inteira responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO

aplicação da penalidade por atraso na entrega.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o prazo indicado no parágrafo primeiro não seja observado,

será considerada inexecução contratual.

A substituição dos objetos não exime a CONTRATADA da

CLAUSULA DFXTMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇAO

O presente Contraio não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com

prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,

devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de

responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos no fornecimento do objeto subconiratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a

CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇAO

A fiscalização do Contrato será efetuada pelo setor responsável que poderá, a qualquer tempo,

determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como

propor a aplicação das penalidades previstas ne.ste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições

técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência

destes, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS

O Contratante tem direito ao equilíbrio econômico-tlnanceiro do contrato, procedendo-se à

revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato previsível ou imprevisível, porém com

consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no

presente instrumento.

P.ARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso. deverá formular a

CONTR.AT.ANTE requerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do

aludido fato. acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da

proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, demonstrando o quanto o aumento de

preços repercutiu no valor total pactuado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir

acompanhada de documentos comprobatórios. tais como, notas fiscais de matérias-primas, de

transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da

proposta e do momento do pedido de revisão deste Contrato.

CLAUSULADECIMA QUARTA - DO PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos

após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo

provocada pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota ftscal/faiura. acompanhada da

respectiva Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da
Receita Federal, do Certificado de Regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota tlscat/faiura será conferida e atestada por servidor

responsável. A administração indicará um gestor do contrato responsável pelo recebimento dos

objetos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO fERCElRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no

capLit desta cláusula, a CONTR.ATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois

centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Falura, até o limite de 10% (dez por cento),

desde que para tanto não tenha concorrido a empresa.

PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput. a

CONTRATANTE fará jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por

cento) sobre o valor contratado, por dia de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento).

PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado  à CONTRATADA enquanto

pendente de liquidação qualquer obrigação tmanceira que lhe for imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contraio, sem que isso gere direito

reaiuslamcnto do preço ou à atualização monetária.

ao

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT.ADA

A CONTRATADA se obriga a:

realizar o fornecimento conforme especificações técnicas estabelecidas e sua Proposta

de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, periodicidade e locais de
fornecimento;

a)

realizar o fornecimento nos prazos estabelecidos nas cláusulas sétima e oitava deste

instruinenlo. contados a partir do recebimento de cada Ordem de Serviço e/ou Fornecimento

expedida pela respectiva Secretaria Municipal:

substituir os objetos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com

as especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias
consecutivos, contados a partir da respectiva Notiiicação;

substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo

ou cm parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios
redibitórios:

b)

c)

d)

não transferir a terceiros, no todo ou em parte,  o objeto do presente contrato, sem prévia

autorização da CONTRATANTE;

identificar seu pessoal nos atendimentos de realização dos objetos;

designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail),
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

e)
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comunicar imcdiaiamenie à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social,

razão social. CNPJ. dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem

importantes:

li)

responsabilizar-se pela qualidade dos objetos fornecidos, sob pena de responder pelos

danos causados à Administração ou a terceiros:

arcar com as despesas de frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer

outras despesas decorrentes do fornecimento:

i)

J)

respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança onde serão

fornecidos os objeto.s:

respeitar c fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina

k)

1)
do trabalho;

responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao

fornecimento, como única e exclusiva empregadora:

responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indirelamente à CONTRATANTE ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doto quando do fornecimento dos objetos, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a llscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE:

garantir a qualidade e quantidade consoante os prazos estabelecidos, contados a partir da

data de assinatura do respectivo Termo de Recebimento Definitivo;

manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação.

m)

n)

0)

P)

q)

CLAUSULADECIMA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a;

emitir cada Ordem dc Serviço e/ou Fornecimento:

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato:

atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o serviço,

podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato, do Termo de

Referência e da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA:

notificar a CONTRA FADA para a substituição dos objetos devolvidos:

efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com  a forma e prazo
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os

a)

b)

c)

d)

c)

i')

objetos:

prestar as informações e os e.sclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

g)

h)

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
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0 descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02. aplicando subsidiariamenle a
Lei Federal n° 8.666/1993.

O atraso injustificado no fornecimento sujeitará aPARAORAFO PRIMEIRO

CONTRATADA à multa de mora diária de 0.02% (dois centésimos por cento) do valor do

respectivo fornecimento, ajuizo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou

parcial do Contraio, as .seguintes sanções:

advertência;a)

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de

inexecução total ou parcial do objeto contratado;

suspensão temporária de panicipação em licitação  e impedimento de contratar com a

●Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a"’, “c” e "d"’ poderão ser aplicadas
conjuntamenle com a prevista na alínea ”b’‘.
PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
ampla defesa, llcará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de VITÓRIA DO
MEARIM - Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das
demais cominações legais.
PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Autoridade Competente propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
P.ARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
caso.s de aplicação das penalidades dc advertência e multa de mora.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente.
PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

b)

c)

d)

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
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c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade

da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;

d) o atraso injuslillcado no início do fornecimento;

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa  e prévia comunicação à CONTRATANTE;

0  a subcontraiação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem,

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

g) 0 desaiendimenlo das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução;

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art. 67 da
Lei Federal n.° 8.666/1993;

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) a dissolução da CONTRATADA;

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejtidiqueni a execução deste Contrato;

I) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfei'a administrativa a que está subordinado a

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo  a que se refere o Contrato;

n) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modillcação do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no § \° do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso IL § 2° do
art. 65 da referida Lei;

0) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemenie

do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e conlratualmente imprevista

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos,

o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situação;

p) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE

decorrentes dos objetos já fornecidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação

da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

q) descumprimento do disposto no inciso V. do art. 27, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuizo das sanções penais cabíveis;

r) a fraude na execução do Contraio, o compoitamento de modo inidôneo, a declaração falsa e

o cometimento de fraude tiscal. aplicando-se as sanções previstas no art. T da Lei Federal n°
10.520/02:

PAR.ÁGÍ<AFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser;

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a
a *m‘ desta cláusula;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida  a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente. nos termos da legislação.
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PARÁGRAKÜ THRCEIRÜ - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras '‘I

cláusula, sem que haja culpa da CONTRA FADA. .será esta ressarcida dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, lendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
CONTRATO até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará

a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

a "p” desta

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente CONTRATO, só produzirá efeitos

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a

sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLlCAÇAO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente CONTRATO, no Diário Oficial, até o 5®

(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de
2ü (vinte) dias desta data.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-DO FORO

Fica eleito o foro da .lustiça Estadual da Comarca e Município de VITÓRIA DO MEARIM -

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a

seguir Urinam o presente Contraio, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

VITORIA DO MEARIM (MA), 23 de maio de 2022.

SECRET^IA MUNI
CNPJ: 05.646.807/0001-10

TECIO BRUNO E SILVA MACIEL

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE
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ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR
CPF: 614.431.943-36
CONTRATADA


